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87383/2026

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
 

AVISO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº 01/2026-APPA 

 
O PRESIDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na 
Cláusula Segunda do Convênio de Delegação de Competências 001/2019 e 
considerando o que consta do Protocolo nº 25.353.422-2-APPA, comunica aos 
usuários, agentes dos serviços portuários e aos demais interessados, que realizará 
CONSULTA PÚBLICA no período de 06/07/2026 a 21/08/2026, visando o 
recebimento de contribuições na forma abaixo especificada, com o seguinte 
objetivo e forma de participação:  

1. Objetivo:  
Obter contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento das minutas 
jurídicas e técnicas, tais como edital de licitação, contrato de arrendamento, 
documentos técnicos e seus respectivos anexos, necessários à realização de 
certame licitatório referente ao arrendamento portuário da área PAR05, destinada 
à movimentação e armazenagem de Granéis Sólidos Vegetais no Porto 
Organizado de Paranaguá, no Estado do Paraná.  

2. Acesso às minutas jurídicas e documentos técnicos:  
As minutas jurídicas e os documentos técnicos objeto do presente Aviso estarão 
disponíveis a partir de 06/07/2026 no sítio eletrônico da APPA em: 
https://www.portosdoparana.pr.gov.br/Pagina/CONSULTA-E-AUDIENCIA-
PUBLICA-No-0012026-PAR05 

3. Conteúdo e forma de participação:  
Serão consideradas pela Comissão de Licitação de Áreas Portuárias - CLAP 
apenas as contribuições, subsídios e sugestões que tenham por objeto as minutas 
colocadas em consulta e audiência públicas. As contribuições poderão ser 
dirigidas à CLAP até às 23h59 do dia 21/08/2026, exclusivamente por meio e na 
forma do formulário eletrônico disponível no endereço eletrônico da Consulta 
Pública, em:  https://www.portosdoparana.pr.gov.br/Pagina/CONSULTA-E-
AUDIENCIA-PUBLICA-No-0012026-PAR05, não sendo aceitas contribuições 
enviadas por meio diverso.  

4. Audiência Pública:  
Com o objetivo de fomentar a discussão e esclarecer eventuais dúvidas sobre o 
ato normativo objeto deste aviso, será realizada Audiência Pública na forma 
híbrida, presencial e online, em data, horário e local a serem definidos e 
comunicados oportunamente.  
 
Victor Yugo Kengo 
Diretor Presidente em Exercício 

 87367/2026 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO N° 087-2024. 
 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E BTG PACTUAL COMMODITIES SERTRANDING S.A. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a assunção, pela 
ARRENDATÁRIA, da execução antecipada das obras da primeira etapa 
do Píer T, conforme definição constante da subcláusula 7.2.2.2 do 
Contrato de Arrendamento nº 066/2025. 
INVESTIMENTOS: Fica alterada a obrigação prevista na subcláusula 
9.2.9 do Contrato de Arrendamento, substituindo-se o pagamento ali 
previsto pela obrigação da ARRENDATÁRIA de executar, integralmente 
e de forma antecipada, as obras da primeira etapa do Píer T. 
VALORES: A ARRENDATÁRIA absorverá os custos da cota parte da 
APPA, no valor estimado de R$ 88,9 milhões, previstos para a 
realização das obras da primeira etapa do Píer T, devendo efetuar o 
depósito de tal quantia na mesma conta bancária destinada ao 
recebimento dos valores pagos pelas Arrendatárias titulares dos 
contratos de arrendamento 071/2025 (PAR15) e 070/2025 (PAR25), 
informada na subcláusula 3.6.1 deste Termo Aditivo. 
EXCLUSIVIDADE: Considerando a antecipação, pela ARRENDATÁRIA, 
dos investimentos referentes à construção da primeira etapa do Píer T, 
originalmente prevista para conclusão até o 7º ano do contrato, 
(Cláusula 7.2.2) e, em razão dos novos dispêndios financeiros pela 
ARRENDATÁRIA, não previstos no contrato, consubstanciados no custo 
de antecipação do capital para adiantamento dos investimentos, e na 
assunção da contrapartida financeira inicialmente prevista para a APPA, 
após o prazo de 36 (trinta e seis) meses destinados à execução da obra, 
a ARRENDATÁRIA terá direito a exclusividade de operação no berço 
interno da primeira etapa do Píer T, pelo prazo de 8 (oito) anos. 
REEQUILÍBRIO: Todos os custos adicionais que vierem ocorrer durante 
a execução das obras de antecipação da primeira etapa do Píer T, 
previstos ou não, serão absorvidos pela ARRENDATÁRIA, salvo 
exclusivamente aqueles decorrentes de mudanças unilaterais da APPA 
ao Projeto (Básico ou Executivo) ou custos derivados de eventos 
extraordinários, especialmente aqueles com características de caso 
fortuito ou força maior, bem como a não implementação do REIDI dentre 
as premissas orçamentárias consideradas no Edital e/ou mudanças 
decorrentes de legislação, nos termos da cláusula 13.2.4 do Contrato. 
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva  
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 03/06/2026  
PROTOCOLO: 23.963.601-2 
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2026 

Paranaguá, 03 de junho de 2026. 
 

FELIPE OZORIO MONTEIRO DA GAMA 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL DA APPA 

Serviço Social Autônomo

88102/2026

PALCO PARANÁ

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROTOCOLO: 26.146.401-2 
CONTRATO: 18/2026 
MODALIDADE: Contratação por Inexigibilidade n° 76/2026. 
PARTES: Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ e CRYSTIAM 
FERNANDES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
OBJETO: Contratação da Orquestra de Viola Caipira Bicho do Paraná, 
representada pela empresa CRYSTIAM FERNANDES PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA, para a realização de apresentação artístico-cultural de 
viola caipira durante o evento de celebração da nova rota Curitiba–Lisboa, da 
TAP Air Portugal, a realizar-se no dia 03 de julho de 2026, às 18h00, no Salão 
de Atos, 2º andar, do Palácio Iguaçu, em Curitiba/PR, com duração de até 120 
(cento e vinte) minutos e repertório regional caipira, gauchesco e instrumental, 
conforme descrito no Termo de Referência nº 30/2026. 
FUNDAMENTO: art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e art. 154 do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
VALOR DO CONTRATO:R$30.000,00(trinta mil reais). 
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 29/06/2026. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 01/07/2026. 
FORMALIZADO POR: Aline Gonçalves De Campos De Assis (Diretora-
Presidente/PalcoParaná) e Crystiam Fernandes Producoes Artisticas Ltda 
(Crystiam Cleyton Fernandes Da Silva).  

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROTOCOLO: 26.146.401-2 
CONTRATO: 18/2026 
MODALIDADE: Contratação por Inexigibilidade n° 76/2026. 
PARTES: Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ e CRYSTIAM 
FERNANDES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
OBJETO: Contratação da Orquestra de Viola Caipira Bicho do Paraná, 
representada pela empresa CRYSTIAM FERNANDES PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA, para a realização de apresentação artístico-cultural de 
viola caipira durante o evento de celebração da nova rota Curitiba–Lisboa, da 
TAP Air Portugal, a realizar-se no dia 03 de julho de 2026, às 18h00, no Salão 
de Atos, 2º andar, do Palácio Iguaçu, em Curitiba/PR, com duração de até 120 
(cento e vinte) minutos e repertório regional caipira, gauchesco e instrumental, 
conforme descrito no Termo de Referência nº 30/2026. 
FUNDAMENTO: art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e art. 154 do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
VALOR DO CONTRATO:R$30.000,00(trinta mil reais). 
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 29/06/2026. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 01/07/2026. 
FORMALIZADO POR: Aline Gonçalves De Campos De Assis (Diretora-
Presidente/PalcoParaná) e Crystiam Fernandes Producoes Artisticas Ltda 
(Crystiam Cleyton Fernandes Da Silva).  

PARANACIDADE

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
PROT. N°: 25.798.579-2

ESPÉCIE: 9º Termo Aditivo ao Contrato 16/2022.
PARTES: PARANACIDADE e PONTUAL SERVIÇOS TERCEIRIZ. LTDA.
OBJETO: acresce 4,76% em decorrência de quantitativo contratual, ao valor do 
contrato. O acréscimo contratual é referente à disponibilização adicional de 1 posto 
de trabalho de Servente de Limpeza/Copeira em Londrina, a partir de 15/07/2026. 
Em virtude do acréscimo contratual acordado, o valor mensal passa a ser de R$ 
78.043,93, resultando no valor global do contrato em R$ 3.978.500,72.
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2026

87395/2026

PARANÁ PREVIDÊNCIA

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 17/2026 

O Diretor-Presidente da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o contido no Edital de Concurso Público Nº 01/2024, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 13/11/2024, retificado em 16/12/2024 
e 27/02/2025, e o Edital de Homologação de Resultado Final e Classificação – 
Concurso Público 01/2024, publicado no Diário Oficial do Estado em 
27/07/2025, convoca os candidatos abaixo relacionados para, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da publicação deste Edital, 
confirmarem à Coordenadoria de Recursos Humanos da 
PARANAPREVIDÊNCIA o interesse em aceitar as vagas disponibilizadas e 
apresentarem a documentação requerida para admissão. A Coordenadoria de 
Recursos Humanos realizará o contato inicial com os convocados por e-mail, 
utilizando o endereço eletrônico informado no momento da inscrição. Em 
consonância com o item 18.3 do Edital de Concurso Público Nº 01/2024, o 
candidato que deixar de responder no prazo fixado será considerado como 
desistente e substituído pelo candidato seguinte imediatamente classificado. 
Relação de Candidatos: 
 
Cargo: Administrador 

Nome CPF Classificação 
Ordem de 

Classificaçã
o 

Nº 
da 

Vag
a 

Luciano Marcos 
Turra 

772.xxx.xxx-91 Ampla 4º 2 

 
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação 

Nome CPF Classificação 
Ordem de 

Classificaçã
o 

Nº 
da 

Vag
a 

Ricardo Luis 
Souza Ardissone 

085.xxx.xxx-06 Ampla 13º 4 

 
Cargo: Técnico Administrativo 

Nome CPF Classificação 
Ordem de 

Classificaçã
o 

Nº 
da 

Vag
a 

Bruna Mara Jung 097.xxx.xxx-32 Ampla 22 7 
Tiago Ribeiro 

Sales 
037.xxx.xxx-78 Ampla 23 15 

Elisangela 
Carvalho 
Bressan 

017.xxx.xxx-28 Ampla 24 20 

 
Curitiba, 03 de julho de 2026 

Felipe José Vidigal dos Santos 
Diretor-Presidente da PARANAPREVIDÊNCIA 

88013/2026

Extrato do Termo Aditivo nº 05 ao Contrato n° 09/2021
CONTRATANTE: PARANAPREVIDÊNCIA      PROTOCOLO: 25.610.566-7
CONTRATADA:ORPAS – Organização Paranaense de Segurança LTDA
OBJETO: Acréscimo Prestação de serviço terceirizado de vigilância desarmada, 
com o fornecimento de equipamentos e a abertura de 01 (um) posto de vigilância 
desarmada (04 vigilantes, escala 12x36) no imóvel Centro Previdenciário de 
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